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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM 
REQUERIMENTO (folha 01) 

DEFESA DA AUTUAÇÃO 

RECURSO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 

RECURSO ADMINISTRATIVO (JARI) 

RECURSO DE DECISÃO (JARI) - CETRAN/SP 

RESTITUIÇÃO DE VALOR DE MULTA 

CÓPIA DE DECISÃO:   

OUTROS:    

 
Para uso do Protocolo 

 
Nº Processo 

 
 
Nº Volume 

 
 

 
Tempestivo               Intempestivo

Para uso do Protocolo 

Data de Postagem/Recebimento 

 
Correios 
 

Em mãos 

 

Forma de entrega no protocolo 

 
Outra Regional  

        /        /   Outros órgãos  

 
Observações: 
1 - São pessoas com legitimidade para requerer: o proprietário, o condutor, o infrator ou pessoa designada por procuração. No caso de pessoa 
jurídica, o representante legal (Lei nº 9.503/97). 
2 - A assinatura do requerente deve ser igual a constante no documento de identidade para comprovação da legitimidade. 

4 - Preencher com letra de forma legível com caneta azul ou preta. 

5 - Este formulário deve ser corretamente preenchido com todas as informações solicitadas. 

6 - Os campos marcados com asterisco (*) são de preenchimento obrigatório.

 
* Nome 

 

 
* Identidade/Órgão Emissor 

 
* Dados do requerente 

Proprietário              Condutor 
 

* CPF / CNPJ                                                             * Nº do Registro da CNH / Permissão

* Logradouro ( Rua, Avenida, Praça,...) * Numero

Complemento * Bairro                                                                       * CEP
 

 

* Cidade 

 
* UF            * Telefone

 

* Placa do Veiculo 

 
* UF           * Nº do auto de infração                                                    * Data limite para defesa/recurso

 
 

Documentos Necessários ( Para uso do Órgão) 
( Marcar com “X” os que foram apresentados e com “F” os ausentes 

Para defesa da autuação, recurso de infração e de decisão                                                  Para restituição de valor de Multa
 

Cópia da notificação (Frente e Verso). 
 
* Cópia do comprovante de pagamento da multa.

Cópia do auto de infração. 

Outros: 

* Cópia do doc. do veic (CRLV), ou documento válido que demonstre 
quem era o proprietário do veiculo à época do pagamento da multa. 
 

* Documento de identificação pessoal válido em território nacional 
com CPF e Documento de Identidade. 
 

 
* Procuração legal, quando o requerente não for o proprietário do 
veiculo à época do pagamento da multa. 
 

* Última alteração contratual, no caso de pessoa jurídica.

 
* Autorização original de quem irá receber os valores a serem 
restituídos com cópia do CPF e Documento de Identidade. 

 

Outros: 

 
Observações: A falta dos documentos solicitados poderá ocasionar o não conhecimento do pedido, caso não seja possível comprovar a 
legitimidade do requerente ou autenticidade dos documentos. São obrigatórios todos os documentos marcados com asterisco (*). 

 

Dados bancários para restituição de valores 

* Nome 

 
* CPF/CNPJ

* Banco * Nº da Agencia                                                          * Nº da Conta
 

 
A Conta deverá ser do tipo corrente / poupança. Podendo ser autorizado o depósito em conta de terceiro. 

 
 

                                                            ,                  de                                                      de   
 

 
 

 
Declaro que todos os dados fornecidos são a expressão da verdade e os 
documentos são legítimos. 

 
Para uso do recebedor / DER 

 

Recebido em :                 /                /  
 

Nome/Matricula/RG:   
 

 

Assinatura do Requerente Assinatura/Carimbo:  

3 - Em caso de defesa da autuação, o resultado será enviado ao proprietário do veiculo (Resolução 918/22 do CONTRAN).

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
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AV. DO ESTADO, 777 SÃO PAULO - SP - CEP 01107-901 

 

 
 

REQUERIMENTO (FOLHA 02) 
 

OBSERVAÇÃO / DESCRIÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM - DER/SP
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA


